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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.670, DE 27 DE JUNHO DE 2022.
PROJETO DE LEI Nº 133, DE 22 DE JUNHO DE 2022

“Disciplina e regulamenta a alteração e o acréscimo de dispositivos normativos à Lei Municipal n. 3.865 de 04 de Fevereiro de 2019”.
Naim Miguel Neto, Prefeito Municipal de Miguelópolis, no uso de suas atribuições legais, apresenta à deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Miguelópolis o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º: O Art. 1º da Lei Municipal n. 3.865 de 04 de Fevereiro de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação a partir da competência de Setembro de 2022:

“Art. 1º: Fica o Poder Executivo de Miguelópolis, na pessoa do seu representante legal, autorizado a conceder Auxílio Alimentação mensal, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), aos seus servidores públicos municipais ativos vinculados à administração direta, a partir da competência de Setembro de 2022”. 

Art. 2º: A Lei Municipal n. 3.865 de 04 de Fevereiro de 2019 passa a vigorar com o acréscimo do § 5º ao Art. 1º, com a seguinte redação:

“Art. 1º, § 5º: Até a competência de Setembro de 2022, permanecerá vigente o valor do Auxílio Alimentação mensal previsto no Art. 1º, da Lei Municipal nº 4.080 de 21 de Fevereiro de 2020, qual seja R$ 200,00 (duzentos reais)”. 

Art. 3º: Ficam ratificadas e mantidas as demais disposições da Lei Municipal n. 3.865/2019.

Art. 4º: As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Município, que poderão ser suplementadas, inclusive com abertura de créditos adicionais se necessário.

Art. 5º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

      Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 27 de junho de 2022.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
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